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N. 30/2026 

Indica ao Excelentíssimo Senhor Paulo Augusto Veronese, 

Prefeito Municipal, com cópia ao Senhor Robson Amorim 
Machado, Secretário Municipal de Infraestrutura, a 
necessidade de realização • de serviços de manutenção e 
recuperação na estrada de acesso à Linha Flor da Serra, com 
saída pelo Bairro Cidade Alta. 

A vereadora abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 125 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Juína, vem, respeitosamente, a Sua Excelência o Senhor Paulo Augusto 
Veronese, Prefeito Municipal, com cópia ao Senhor Robson Amorim Machado, Secretário Municipal de . 
Infraestrutura, a oportunidade e a conveniência do atendimento da presente proposição. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por objetivo atender às reiteradas reivindicações de moradores, produtores 
rurais e usuários da estrada que dá acesso à Linha Flor da Serra, via Bairro Cidade Alta, a qual se encontra em 
'condições precárias de trafegabilidade, especialmente em períodos de chuvas. • 

A via mencionada é de grande r.çIevância social e econômica, pois é utilizada diariamerite para.o 
escoamento da produção agrícola, transp. orte escolar, deslocamento de trabalhadores rurais e atesso de 
'moradores à zona urbana do município. A ausência de manutenção adequada compromete a segurança rios* 
usuários e dificulta a circulação de veículos, inclusive os de serviços públicos essenciais. . 

Ressalta-se que a precariedade da estrada tem ocasionado aumento do desgaste de veículos, riscos 'de 
acidentes e prejuizos diretos à população local, o que reforça a necessidade de intervenção por parte do Poder 
Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente. 

A realização dos serviços indicados contribuirá significativamente para a melhoria da mobilidade rural, 
para a valorização da região atendida e para a promoção da qualidade de vida da população, além de 
demonstrar o compromisso da Administração Pública com a manutenção da infraestrutura viária do município. 

Diante do exposto, considerando o interesse público envolvido e a relevância da demanda 
apresentada, espera-se o acolhimento da presente Indicação, com a adoção das providências administrativas 
cabíveis. 130, G111,n1t0 355111aCi0 clignalrnente 
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